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DECRETO MUNICIPAL N® 4990 DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR, no USO de suas

atribuições, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando Certidão

de Óbito do Servidor Flori Vanderlei Carlini

RESOLVE

Art. 1° - Exonerar, por falecimento, o servidor FLORI VANDERLEI CARLINI,

do cargo de Motorista II, matrícula 6841, do quadro de pessoal do Município
de Planalto.

Gabinete do Prefeito do Município de Planalto, aos 30 dias do mês de

setembro de 2019.

Inácio Jose IVer/e

Prefeito Municipal


